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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNtctPAL DE AsslsrÊncn soclAL DE RIAcHUELo

CoNTRATO N0 0í6'202í

coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERvlços QUE ENTRE sl

CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE

lsssrÊrclA soctAL, E, D0 ourRo, A EMPRESA R.s SILVA

consrnuçôes E sERVIços EIRELI DEcoRRENTE DA

DISPENSA NOOOT/202í.

o FUNDo MuNtctpAL DE asslsrÊuctA socrAL Do mumcípto DE RIAGHUELO ESTADO DE

SERGIpE, pessoa jurídica de direito Público, por intermédio desta SECRETARIA, com C'N.P.J.

nol4.6g2.56qlooot-qq, com sede na Rua Santa Maria,,s/N, centro, Riachuelo/sE, representadaleste

ato pela senhora uÀnla VANEIDE oLlvElRA ARAUJO, neste ato denominada GONTRATANTE, e,

do outro tado, a empresa R.S SILVA CONSTRUçÔES E SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o

no33.247.0g0/0001-3à, com sede na Rua Santá Luzia,sala 03,Térreo, Bairro Centro'Aracaju/Se,
CEp:4g010-310 nerie ato representado por seu representante legal o Sr. Benedito da Silva,

bãsileiro, portador do CpF notds.+g2.og4-4b, doravante denominada GONTRATADA, tendo em vista

; q;t ronit. no processo de Dispensa no oo7t2o21têm, entre si, ajustado o presente contrato de

fornecimento, que se regerá pelas normas das Lei no 8.666/93 também, pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSUUq Prufrletrut. DO Orufto (art. SS. lnciso l. Oa tei no A.OSS/get.

onresenteCcntratot.presaresponsávelpelosserviçosdeReformadoPrédio
do conselho Tutelar no Município de Riachuelo/se, de acordo com a proposta da contratada que passam aíazer

parte integrante deste instrumento, dâ acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas tnanscriçÔes.

ctÁusuuq srcuuol. oo pnrÇo. ols cottorcôes oe plelIueNTo (art. 55. inciso lll.da Lei n'8.666/93).

Lei no 8.666/93

CIÁUSUUq tERcetrul. Dl ViGÊruCA (ln. S5. inciso IV, Aa tei n'8'eOo'gl)

o presente contrato terá vigência de 9o(noventa) dias conidos a partir da data de sua

finalização da execução dos serviços e efetivo pagamento'

D ovalorglobaldocontratoedeR$32.139,58(trintaedoismilcentoetrintaenovereaisecinquentaeoitocentavos)
que será pago apos prestação dos serviços executados'

§1. . o pagamento ser,a àtãtuaoo após liquidação da despesa, por meio de credito em conta conente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo o6tÀ gti tirintajdias, mediânte a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços'

§2,, . para fazer jus ao pagamento, a Contnatada dáverá apresentar, juntamente 
9om 9. 

documento de cobrança, prova de

reguiaridade para com a Fãzenda estadual . pór. de regularidade pórante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF,CNT.

§3. . Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em

virtuOe de penalidade ou inadimplência contratual'

§4' - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado'

§5o - os preços serao nxos e irrãaiustáveís, caso o conirato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na váriaçao do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma

do at. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60.No caso de rt"* oãírjamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍdesta cláusula, o

l"ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7o. Nestes preços esiào incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste contrato,

inclusive custos .0, àmroãi ãn.rrgor sociais, trabaihisas e previdenciários, administraçã0, tributos, emolumentos e

contr ibuições de qualquer natureza.

§go . o pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato.deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigenãiãi, ã iàor do que oispãe'o àrt. 7o §20, lnciso lll, da Lei no 4.320t1964, art. 50 e 7o, §20, lnciso lll' da

encerrando-se com
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CLAUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTARIA (art. 55. inciso V. da Lei n. " 8.666'93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estÉio previstas no orçamento do Fundo Municipal de Assistência social de

Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamentária:

20lFFundo Municipal dos Direitos de Griança e do Adolescente
1055. Construção, ampliação e modernização do prédio do Conselho Mun. Dos Direitos da Criança e do

Adolescente.
4490.51 -Obras e lnstalações
1001"FR

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. iNCiSO VII E XIII. dA LEi N" 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a

ser Íazer necessário durante o deconer do período;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessário s à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

o Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante durante a vigência deste Contrato, comprcmete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaÉes deconentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em

registro proprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e conetivas'

ctÁtrsuuq Sextl. ols pruttoloes e uuttlS (art, 55. inciso vll. da Lei n' 8.666/93)

pelo atraso in,ustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o

Contratante poderá aplicar à Contiatada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a pÉvia

defesa:

! - advertência;

ll . multa de 0 S% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em

deccrrência de atraso injustificado no fomecimento;

lll . rrulta de 10% (dez for cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão teàporárÍa de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

SLAUSULA SÉTtMA. DA RESCISÃo (art. 55. inciso Vlll. da Lei n'8.666,931.

lndercndentemente de notificaçÕes ou interpelaçoes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

as siiuações previstas nos artigos 77 e78, na forma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93.

do Contrato



v

v

ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNTclpAL DE ASStSTÊncn soctAL DE RIAcHUELo

§í 
, . 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que

caib;,r à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

g2'r . No caso de rescisão do Contrato, o Contnatante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

míri,no com 30 (tlinta) dias de antecedência.

§3', . Na ocorrência da rescisão prevista no "caput'desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtude

de,;ta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n'. 8.666/93 e alterações.

CLALISULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRAT NO cAso DE RESCEÃO íArt. 55. inciso lX. da Lei no

8.6§iií931
flaT,ilOtese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

âd,)t,r[, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

crÁusuuq llona. ol uorst-RçÃo lpLrcÁvel À execuÇÃo oo couRlro e os clsos om§SoS (art. 55,

inr;!5;1!(1. da Lei n'8.666/93).
O prusente Contrato fundamenta-se:

| - rror; termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

o não contrariem o interesse público;

!l - n;ari demairi determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV. srrpletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado'
parágiafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste Contrato, serão

acrlr laclos entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA - pAS ALTERAÇÔES (AÍt. 65. Lei n'8.666/93).
gsã-nstrunrento poOela ser atteraOo rra oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no, 8.666/93, desde

qu : Jevidamente comprovados.

§í,, , ,\ Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contnatuais, os acréscimos e supressões que se fizerem

ãe;es,sários, ate o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n0.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

cortti"tttcr.

§2,, 
. lenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as supressões resultantes

àe a:rrdo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n0. 8.666/93'

CLAL|SULA DÉCIMA PRIMEIRA - D0 FORO

A#:adedeRiachuelo,EstadodeSergipe,comoúnicocompetenteparadirimiras
qu rstles que porventura súrgirem na execução do presente Contnato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, pí)- estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fin c tr que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, 03 de junho de 202í

DE OLIVEIRA ARAÚJO
Socia!

R.S EIRELI

6N Ktro ,ê§-'5

$

Teste munhas:

êa00r* 5,.0","n â. &' ^ ; i CPF a9). qo3 -02


